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" ... , A Carnara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
e eu sanciono e promul go a seguinte lei: , 

Artigo J Q - Todo servidor publico municipal , cujo 
fa1ecimento ocorrer em razão do cumprimento de serviços que es-

" N , teja prest~ndo , no interess e das repartiçoes municipais , sera -, 
obrigatoriamente promovido "post-mortem". 

JL~ - Ocorrido o faJecimento do servidor em ati-, 
vinade , a unidade na qual estava lotado comunicara o fato por -
escrito a Secção do Pessoal , indicando a data do Óbito, bem co-, 
mo a folha corrida do mesmo , para os necessarios assentamentos. 

~ - De posse da informação, baixará o Prefeito 
, -o ato necessario para a promoçao. ... , 
Artigo 2B. - A promoçao 11post- mortem" produzira -

efeitos a partir da data da publicação do respectivo ato. , 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de , 

sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrario. 

Prefeitura d~ Estância de São José dos Campo s, 9 
de abril de 1. 962. 
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Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal , em nove de abril de mil novecent~s e sessenta e doiso 
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L I I 1ft 872 
de 9 de abril de 1.962 

A Câmara Municipal de São J'os: doa Campos decreta 
e eu sand.ono e promulgo a seguinte leia 

• Art1-CQ 11 - Tede servidor público I!IDD1c1pa1, cuJo 

fa1 eeimento ocorrer em razão cl() cumprimento ele serviços que es-
• - , teja prest~e.. DO 1Jlteresse das repart1çoes lllWÜcipaJ.a, sera -, 

obr11atór1amente promoftdo "post-mortem" • 
.l.J.! - Ocorrido e fa:t ecimento do servidor em atl-

~ 

vidade• a UDidade na qual estava lotado colllUl1cara o tato por -

escrito a Secçãe do Pessoal• 1ad1cando a data do Óbito• bem co-
" ., a tolha corrida do mesmo, para ea necessar1oa ass&ntamentoa. 

I za - De peas,e da 1ntormaçãe, babar: o Prefeito 
, -e a to nec esaãrio para a promoç.,. 
A;tlgo 2.1 • .A promção ttpest-mortem" produsirá -

efeitos a partir da 4ata da pubticação 4o respectivo ato. 

-4rt1go ~~ - Esta l ei entrara em vigor na data de - - -sua pttblicatao, revogadas as disposiçoes em com rario. 
A • J # Prete1 tura a, EatéiJ!e1a de Sãc ose dos Campos, 9 
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Rectstrada e publicada na Secção do ExpedieDte • 

Peaaoal, em nove de abril de mil novecentos e aesse:o"ta e doi .. 


